
 
                                                      RESOLUÇÃO 082/2024 

 

Em consideração ao Chamamento 

Público Nº 01/2024, derivado do 

processo administrativo 022/2024 

para a Inexigibilidade de Licitação 

N° 10/2023 para credenciamento de 

profissionais pessoas jurídicas da 

área da saúde para o ano de 2024, 

vem editar e estruturar medida legal. 

        

                 A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS Amcespar, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias: 

  

          RESOLVE: 

Art. 1º - INCLUIR no edital de credenciamento de serviços 

de saúde, para a seguinte forma. 

 

 

13. QUANTITATIVO NECESSÁRIO. 

Descrição e Especificações 

Enfermeiro na Central de Material para Esterilização. 

Profissional Enfermeiro. 

 

Com Registro no ativo 
no COREN   

 

Descritivo sintético: O profissional de enfermagem é responsável pelas condutas e execução das tarefas 

inerentes ao Central de Material e Esterilização (CME), devendo executar com zelo a rotina inerente a 

esterilização e controle de material em conformidade com as rotinas e especificações do material. Sendo 

responsável por realizar a avaliação de funcionalidade e integridade dos equipamentos, recepção, limpeza, 

secagem, preparo, desinfecção, esterilização, armazenamento e distribuição para uso dos materiais. 

Descrição Analítica: O profissional de enfermagem é responsável pelas condutas e execução das 

atividades realizadas na CME, garantindo o cumprimento dos protocolos, procedimentos e normas 

estabelecidos e a qualidade e segurança dos serviços prestados. 

LOTE 

03 

OUTRAS ESPECIALIDADES VALOR 

UNITÁRIO 

FIXO 

 Enfermeiro na Central de Material para Esterilização. 
Hora trabalhada 

R$ 25,00 



 
- Executar os processos da CME, implementando as rotinas de segurança e risco biológico de modo a 

estar alinhado com os protocolos e procedimentos atualizados, com base nas normas e legislações 

aplicáveis, nas diretrizes e recomendações de entidades de classe e organizações de saúde, e nas 

evidências científicas e técnicas. 

- Deve monitorar e controlar a qualidade e segurança dos processos e serviços da CME, executando 

os procedimentos de esterilização a minimização de riscos biológicos. 

- Controle e Gerenciamento de resíduos e biossegurança para garantir o cumprimento das normas e 

procedimentos de gerenciamento de resíduos e biossegurança na CME, protegendo a saúde dos 

profissionais, dos pacientes e do meio ambiente. 

- Estabelecer contato e controle de fluxo eficiente com outros setores e serviços da instituição, e as 

unidades, coordenando a recepção e esterilização e saída de materiais. 

- Executar as tarefas conforme a conduta profissional e alinhar as tarefas conforme a coordenação da 

unidade. 

- Conhecer as normas e legislações aplicáveis à CME, como a RDC 15/2012 da ANVISA, a NBR ISO 

17665-1 e outras normas técnicas relacionadas ao processamento de materiais e instrumentos, a fim 

de estabelecer os procedimentos e protocolos adequados. 

- Desenvolver as tarefas, incluindo a segregação, identificação, acondicionamento, coleta, 

armazenamento e destinação final dos resíduos, bem como o uso de EPIs e EPCs, a desinfecção e a 

esterilização dos materiais e instrumentos, entre outros 

Qualificação especifica: Curso Superior em enfermagem. 

Desenvolvimentos dos serviços/procedimentos.: Alocação dos serviços: Será conforme a demanda 

apresentada pelo CIS Amcespar. 

Alocação de tarefas e tempo. A atividade será remunerada conforme a hora trabalha, sendo composto 

o item compreendendo a totalidade das despesas, sem outros proventos acessórios.Com carga horaria 

variável e esporádica, sendo o limite de 20horas semanais, conforme escala de atividades. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições contrárias 

                                                       

                                                        Irati, 15 de abril de 2024 

                                       __________________________________ 

Cleonice Aparecida Kufener Schuck 

Presidente - CIS AMCESPAR 


